
LEI Nº ~ - 6 j- j 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

V 
DE 2023. 

Projeto de Lei nº 049/ 2023, de autoria do Poder Executivo Municipal 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Especial no orçamento vigente para os fins que 

menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 

do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Especial até o valor de R$ 4.448.627,57 (quatro milhões, quatrocentos e 

quarenta e oito mil, seiscentos e vinte e sete reais, cinquenta e sete centavos), destinado a 

criação de novas rubricas contábeis no orçamento de 2023 por meio do superávit financeiro 

do exercício de 2022 e por anulação total e/ou parcial , apurados nas fontes de recursos 

1.500.0000000 - recursos próprios do município, 1.500.1001000 - recursos não vinculados de 

impostos e 1.550.0000000 - transferência do salário educação, ao qual serão alocado na 

Secretaria Municipal de Educação, classificadas e codificadas sob a seguinte função 

programática: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

002 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
12 - EDUCAÇÃO 

306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
0104 EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E 

DEMOCRÁTICA 
2420 - MANUT. E DESENV. ENSINO. MOE - MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 780.000,00 
Fonte - 2.500.0000000. 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
12 - EDUCAÇÃO 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

0104 EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E 
DEMOCRÁTICA 

--~r~~~---e~~~~-e~~--~-0 

CNP:J: 03.4:~["239/0001-so (66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
CEP: 7 

1

.600-907 Ba"a do Garças/MT 










